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Relatório Trabalhista
Nº 076 23/09/2002

ESTRANGEIRO - TRABALHO
GENERALIDADES

Técnico:

A contratação do técnico estrangeiro no Brasil, está regida pelo Decreto-lei nº 691/69, que dispõe sobre a não aplicação, aos
contratos de técnicos estrangeiros, com estipulação de pagamento de salários em moeda estrangeira, de diversas
disposições da legislação trabalhista.

Em síntese, devem ser observados os seguintes critérios:

• o registro do técnico estrangeiro é igual em relação aos empregados normais (CLT), porém deve apresentar o passaporte
com "visto temporário", válido por 2 anos; "Autorização de Trabalho" requerida e emitida pela Secretaria de Políticas de
Emprego e Salário do Ministério do Trabalho (Portaria nº 3.721, de 31/10/90); Contrato de Trabalho visado pela Secretaria
de Políticas de Emprego e Salário (Decreto nº 86.715, de 10/12/81); Cédula de identidade de estrangeiro; e CTPS;

 
• cadastra-se no PIS/PASEP e relaciona-se na RAIS;
 
• a natureza dos serviços deverá ser de caráter provisório e em serviços especializados;
 
• o contrato de trabalho deverá ser estabelecido sempre a prazo determinado, contendo os seguintes requisitos: cargo

detalhado; acompanhantes; seu grau de parentesco; vigência, a partir da data de chegada; termo de compromisso da
empresa repatriar o técnico estrangeiro ao seu país de origem, arcando com todas despesas; termo em que conste a
proibição de trabalho para outras empresas sem autorização do governo; compromisso da empresa comunicar ao
Ministério do Trabalho, a sua data de rescisão; etc.;

 
• permite-se a prorrogação do prazo, porém sempre por termo certo, nunca indeterminado;
 
• nesta modalidade de contrato não se aplica a regra dos artigos 451, 452 e 453 da CLT, isto é, mesmo prorrogado por mais

de uma vez ou sucessão de outros contratos em menos de 6 meses, não se torna contrato por prazo indeterminado, e
nem se computa o tempo anterior trabalhado nos contratos sucessivos;

 
• o técnico estrangeiro nunca adquire estabilidade;
 
• não se aplica o regime do FGTS nesta modalidade de contrato;
 
• a parte que interromper o contrato, antes do término, deverá indenizar a outra parte 50% do tempo que faltar;
 
• o técnico estrangeiro, que perceba salário exclusivamente em moeda nacional, tem direito apenas: salário mínimo,

repouso semanal remunerado, férias anuais e proporcionais (pagas na rescisão), duração, segurança e higiene do
trabalho, seguro contra acidente do trabalho e previdência social, e consequentemente o SALÁRIO-FAMÍLIA e salário-
maternidade;

 
• durante o primeiro ano, retido o IRRF de 25%, que é recolhido no DARF código 0473, a partir daí a retenção é igual ao

assalariado;
 
• não tem direito ao 13º salário;
 
• é proibida a percepção da participação nos lucros da empresa;
 
• ocorrendo a rescisão do contrato, duas comunicações são necessárias: ao Ministério da Justiça (Lei nº 6.815/80) e ao

Ministério do Trabalho (SNT/SPES) no prazo de 30 dias (Portaria nº 3.721/90, do Ministério do Trabalho);
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• compete a Justiça do Trabalho dirimir eventuais controvérsias desta relação.

Químico:

Sobre o trabalho dos Químicos, veja o Art. 325 da CLT.

Art. 325 - É livre o exercício da profissão de químico em todo o território da República, observadas as condições de capacidade técnica e
outras exigências previstas na presente Seção:

a) aos possuidores de diploma de químico,  químico industrial, químico industrial agrícola ou engenheiro químico, concedido, no Brasil, por
escola oficial ou oficialmente reconhecida;

b) aos diplomados em química por instituto estrangeiro de ensino superior, que tenham, de acordo com a lei e a partir de 14/07/34, revalidado
os seus diplomas;

c) aos que, ao tempo da publicação do decreto nº 24.693, 12/07/34, se achavam no exercício efetivo de função pública ou particular, para a
qual seja exigida a qualidade de químico e que tenham requerido o respectivo registro até a extinção do prazo fixado pelo Decreto nº 2.298, de
10/06/40.

§ 1º - Aos profissionais incluídos na alínea “c” deste artigo, se dará, para os efeitos da presente Seção, a denominação de “licenciados”.

§ 2º - O livre exercício da profissão de que trata o presente artigo só é permitido a estrangeiros, quando compreendidos:

a) nas alíneas “a” e “b”, independentemente de revalidação do diploma, se exerciam legitimamente na República, a profissão de químico em a
data da promulgação da Constituição de 1934;
b) na alínea “b”, se a seu favor militar a existência de reciprocidade internacional, admitida em lei, para o reconhecimento dos respectivos
diplomas;
c) na alínea “c”, satisfeitas as condições nela estabelecidas.

§ 1º - O livre exercício da profissão a brasileiros naturalizados está subordinado à prévia prestação do serviço militar, no Brasil.

§ 2º - Só aos brasileiros é permitida a revalidação dos diplomas de químicos, expedidos por institutos estrangeiros de ensino superior.

Veja:

Lei nº 9.013, de 30/03/95, DOU de 31/03/95
Lei nº 2.800, de 18/06/56
Lei nº 6.192, de 19/12/74, DOU de 20/12/74 (proíbe a distinção entre brasileiros e naturalizados)

Jurisprudência

Enunciado do TST nº 301
Auxiliar de Laboratório. Ausência de Diploma. Efeitos - O fato de o empregado não possuir diploma de profissionalização de auxiliar de
laboratório não afasta a observância das normas da Lei nº 3.999/61, uma vez comprovada a prestação de serviços na atividade.

Proporcionalidade de empregados brasileiros:

De acordo com o art. 353 da CLT, equiparam-se aos brasileiros, para os fins deste capítulo, ressalvado o exercício de
profissões reservadas aos brasileiros natos ou aos brasileiros em geral, os estrangeiros que, residindo no País há mais de 10
anos, tenham cônjuge ou filho brasileiro, e os portugueses.

(*) Obs.: Redação dada pela Lei nº 6.651, de 23/05/79, DOU de 24/05/79.

Taxa de Pedido de Autorização de Trabalho - DARF/código:

O Ato Declaratório nº 27, de 15/04/98, DOU de 17/04/98 da Coordenação Geral do Sistema de Arrecadação e Cobrança,
divulgou o código de receita para recolhimento da taxa relativa ao pedido de autorização de trabalho para estrangeiros, que
deverá ser recolhida ao Tesouro Nacional mediante DARF, sob o código de receita 6922.

Como tirar a CTPS:

Brasileiro Nato

Para emissão da 1ª via da Carteira de Trabalho e Previdência Social, o interessado deve apresentar:

• 02 (duas) fotos 3x4, fundo branco, coloridas ou preto e branco, iguais e recentes;
• documento no original ou cópia (autenticada por cartório competente ou por servidor da administração), em bom estado de

conservação (sem rasuras e em condições de leitura) e que tenham as informações necessárias ao preenchimento da
qualificação civil, ou seja:

• nome - local de nascimento (cidade/Estado) - data de nascimento - filiação - nome do documento, número e órgão
emissor.

Observações:

Documentos que podem ser aceitos:

• Carteira de Identidade, ou
• Certificado de Reservista - 1ª, 2ª ou 3ª categoria, ou
• Carta Patente (no caso de militares), ou
• Carteira de Identidade Militar, ou
• Certificado de Dispensa de Incorporação, ou
• Certidão de Nascimento, ou
• Certidão de Casamento, ou qualquer outro documento oficial de identificação, desde que contenha todas as informações

necessárias ao preenchimento dos dados do interessado no protocolo.
• Na expedição da 1ª CTPS do trabalhador, o MTb fará também o seu cadastramento no PIS/PASEP.
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Para a solicitação da segunda via, o requerente deverá apresentar além de documentos e fotos, o Boletim de Ocorrência
Policial, ou declaração de próprio punho, "sob as penas da lei", quando tratar-se de extravio, furto, roubo ou perda.

Somente se emite a 2a via em caso de extravio, furto, roubo, perda, continuação ou danificação, entendendo-se por
danificação a falta de fotografia, rasura, ausência ou substituição de foto, ausência de página ou qualquer situação que
impossibilite a utilização normal da CTPS.

Quando tratar-se de uma via de continuação o requerente deverá comprovar o número da CTPS anterior, através dos
documentos abaixo relacionados:

• Extrato do PIS/PASEP ou FGTS.
• Cópia da ficha de registro de empregado com carimbo do CGC da empresa;
• Termo de rescisão do contrato de trabalho homologado pelo sindicato de classe, pelo Ministério do Trabalho ou Ministério

Público ou Defensoria Pública ou Juiz de Paz.

No caso de danificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social o requerente deverá apresentar a mesma, para solicitar
a 2a via.

Brasileiro Naturalizado

Comprovada a condição de brasileiro naturalizado por intermédio da Portaria de Naturalização e Carteira de Identidade Civil,
será emitida a Carteira de Trabalho e Previdência Social, sendo adotados os mesmos procedimentos para emissão da
Carteira de Trabalho de brasileiro nato.

Estrangeiros

A CTPS será fornecida ao estrangeiro nas situações abaixo transcritas, mediante apresentação de 2 (duas) fotos 3x4, fundo
branco, coloridas ou em preto-e-branco, iguais e recentes, e documentos no original ou em cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração, em bom estado de conservação (sem rasuras e em condições de leitura), que
contenham as informações necessárias ao preenchimento da qualificação civil do solicitante. Na expedicão da primeira CTPS
ao trabalhador estrangeiro, o MTb fará também o seu cadastramento no PIS/PASEP.

Abaixo, relacionamos todas as modalidades de estrangeiros passíveis de solicitarem CTPS e as características próprias de
cada uma delas.

• Asilado e Permanente
• Fronteiriço
• Refugiado com carteira de Identidade de Estrangeiro
• Refugiado sem carteira de identidade de estrangeiro
• Dependente de pessoal diplomático e consular de países que mantém convênio de reciprocidade para o exercício de

atividade remunerada no Brasil
• Artista ou desportista
• Cientista, professor, técnico ou profissional de outra categoria, sob regime de contrato ou a serviço do Governo Brasileiro

Asilado e Permanente

Ao asilado político e estrangeiro com visto permanente, a CTPS será fornecida mediante apresentação de:

a) Carteira de Identidade de Estrangeiro - CIE original acompanhada de cópia frente/verso.

Importante: O prazo de validade da CTPS será idêntico ao da CIE e será lançado no local reservado para "carimbos", na
CTPS, utilizando-se modelo padronizado com a seguinte inscrição: "Válida até...".

b) Na falta da CIE original, excepcionalmente, o estrangeiro deverá apresentar o protocolo da solicitação da CIE na Polícia
Fedral, a consulta de dados de identificação emitida pelo Sistema Nacional de Cadastramento de Registro de Estrangeiros -
SINCRE e o passaporte com seu respectivo visto (conforme Portaria nº 04, de 23 de julho de 1997).

Importante: Nesse caso, o prazo de validade será de até 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável pelo mesmo período,
conforme § 4º do art. 9º da Portaria nº 01, de 28 de janeiro 1997.

Fronteiriço

Fronteiriço é o estrangeiro natural e residente em país limítrofe ao território nacional que pode estudar ou exercer atividade
remunerada em município brasileiro fronteiriço ao seu país de origem, desde que autorizado pela Polícia Federal.

Para concessão da CTPS a estrangeiro fronteiriço, será exigida a apresentação do documento de identidade especial para
fronteiriço, fornecido pela autoridade local do Departamento de Polícia Federal, Carteira de Identidade oficial emitida em seu
país, prova de residência em localidade de seu país, contígua ao território nacional, declaração de emprego ou contrato de
trabalho e prova de que não possui antecedentes criminais em seu país.

Será aposto no local destinado a "carimbos", na CTPS, a inscrição "Fronteiriço" e no local próprio a seguinte anotação:
"Permitido o exercício de atividade remunerada no município fronteiriço ao país de que é natural o titular. Vedado ao titular
afastar-se dos limites territoriais do município fronteiriço ou, de qualquer modo, internar-se no território brasileiro.

A CTPS concedida a estrangeiro fronteiriço será emitida somente nos postos situados no município limítrofe ao país de
nacionalidade do solicitante. O fronteiriço residente em local cuja cidade limítrofe não possua Posto de Atendimento ou
Subdelegacia do Trabalho autorizados a emitirem CTPS para estrangeiros deverá ser atendido no município mais próximo,
fazendo-se constar no campo próprio da CTPS observação que caracterize as restrições da validade ao município onde o
estrangeiro tenha sido cadastrado pela Polícia Federal.
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Refugiado com Carteira de Identidade de Estrangeiro

Ao refugiado com CIE, a CTPS será fornecida mediante apresentação de:CIE original acompanhada de cópia frente/verso.

O prazo de validade da CTPS será idêntico ao da CIE e será lançado no local reservado para "carimbos", utilizando-se modelo
padronizado com a seguinte inscrição: "Válida até...".

Refugiado sem Carteira de Identidade de Estrangeiro

Ao refugiado sem CIE será fornecida mediante apresentação de:

• original do protocolo expedido pela Polícia Federal acompanhado de cópia, desde que contenha as informações
necessárias ao preenchimento da qualificação civil do interessado;

• cópia da publicação no DOU do ato que concede status de refugiado.

O prazo de validade da CTPS será idêntico ao do protocolo expedido pela Polícia Federal e será lançado no local reservado
para "carimbos", utilizando-se modelo padronizado, com a seguinte inscrição: "Válida até...".

Dependente de pessoal diplomático e consular de países que mantém convênio de reciprocidade para o exercício de
atividade remunerada no Brasil.

Tendo em vista acordos estabelecidos entre o governo do Brasil, Canadá, EUA, Grã-Bretanha, Argentina, Colômbia, Equador
e Uruguai, observada a reciprocidade de tratamento, gozam tais dependentes do direito de exercer atividade remunerada em
nosso território.

Documentos

• Carteira de Identidade de Estrangeiro - CIE fornecida pela Polícia Federal (original);
• pedido de autorização de trabalho para dependentes, fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores e visado pelo

Ministério do Trabalho.

Artista ou Desportista

Estrangeiros com visto temporário na condição de artista ou desportista, conforme item III do art. 13 da Lei nº 6.815, de 19 de
agosto de 1980.

• extrato do contrato de trabalho visado pela CGig, publicado no Diário Oficial da União;
• passaporte com respectivo visto.

O prazo de validade da CTPS será idêntico ao do contrato de trabalho visado pela Cordenação Geral de Imigração-CGig e
será lançado em local próprio, por meio de carimbo padronizado, com a seguinte inscrição: "Válida até...".

No caso de o solicitante apresentar o Sincre ou Certidão de autoridade da Polícia Federal, registrar número do RNE.

Cientista, professor, técnico ou profissional de outra categoria, sob regime de contrato ou a serviço do governo
brasileiro

Estrangeiro com visto temporário na condição de cientista, professor, técnico ou profissional de outra categoria, sob regime de
contrato ou a serviço do governo brasileiro, conforme item V, do art. 13 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980:

• extrato do contrato de trabalho visado pela CGig, publicado no Diário Oficial da União;
• passaporte com respectivo visto.

O prazo de validade da CTPS será idêntico ao do contrato de trabalho e será lançado no local reservado para "carimbos",
utilizando-se modelo padronizado, com a seguinte inscrição: "Validade até...".

Obs.: Nas CTPS, emitidas para estrangeiro temporário nas condições dos itens III e V, o emissor deverá deixar duas folhas de
"Contrato de Trabalho", sendo a inicial destinada ao 1º contrato e a segunda a uma provável prorrogação. As demais deverão
ser inutilizadas com o carimbo Cancelado.

Onde tirar:

O interessado em tirar a Carteira de Trabalho e Previdência Social deverá dirigir-se a Delegacia Regional do Trabalho - DRT,
Subdelegacias Regionais ou Posto de Atendimento mais próximo de sua residência, munido dos documentos necessários. Os
endereços estão disponíveis no site do Ministério do Trabalho e Emprego
(http://www.mte.gov.br/Temas/CTPS/consulta/abertura.asp).

Fonte: http://www.mte.gov.br

Legislação básica:

• Lei nº 6.815, de 19/08/90;
• Decreto nº 86.715, de 10/12//81;
• Portaria nº 3.384, de 15/12/87;
• Portaria nº 3.721, de 31/10/90;
• Portaria nº 606, de 02/12/91;
• Decreto-lei nº 691, de 18/07/69;
• Resolução nº 19, de 24/06/88;
• Resolução nº 34, de 12/12/94;
• Resolução nº 35, de 12/12/94;
• Resolução Administrativa - RA nº 01, de 29/06/96;
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• Resolução Normativa nº 1, de 29/04/97;
• Resolução Normativa s/nº , de 21/05/97;
• Resolução Normativa nº 02, de 21/05/97;
• Resolução Normativa nº 03, de 21/05/97;
• Resolução Normativa nº 04, de 21/05/97.
• A Resolução Normativa nº 31, de 24/11/98, DOU de 07/05/99, do Conselho Nacional de Imigração, disciplinou a chamada de tripulante de

embarcação estrangeira através de contrato de afretamento, de prestação de serviços e de risco.
• A Resolução Normativa nº 33, de 10/08/99, DOU de 27/08/99, do Conselho Nacional de Imigração, estabeleceu novos critérios para

concessão de autorização de trabalho a estrangeiros na condição de artista ou desportista, sem vínculo empregatício.
• A Resolução Normativa nº 34, de 10/08/99, DOU de 27/08/99, do Conselho Nacional de Imigração, estabeleceu novos critérios sobre a

autorização de trabalho e concessão de visto a estrangeiros sob contrato de prestação de serviço de assistência técnica, acordo de
cooperação, convênio ou instrumentos similares, sem vínculo empregatício, com alteração introduzida pela Resolução Normativa nº 29, de
25/11/98.

• A Resolução Administrativa nº 2, de 28/09/99, DOU de 11/10/99, do Conselho Nacional de Imigração, dispôs sobre critérios para a
concessão de visto temporário ou permanente, ou permanência definitiva, ao companheiro ou companheira.

• A Resolução Normativa nº 34, de 10/08/99, DOU de 08/10/99, republicada por ter saído com incorreção, do original, no DOU de 27/08/99,
do Conselho Nacional de Imigração, dispôs sobre a autorização de trabalho e concessão de visto a estrangeiros sob contrato de prestação
de serviço de assistência técnica, acordo de cooperação, convênio ou instrumentos similares, sem vínculo empregatício, com alteração
introduzida pela Resolução Normativa nº 29, de 25 de novembro de 1998.

• A Resolução Normativa nº 35, de 28/09/99, DOU de 08/10/99, do Conselho Nacional de Imigração, baixou novas instruções sobre a
utilização de mão-de-obra estrangeira para prestação de serviço ao Governo brasileiro.

• A Resolução Normativa nº 37, de 28/09/99, DOU de 08/10/99, do Conselho Nacional de Imigração, disciplinou a concessão de visto a
estrangeiro que pretenda vir ao País para treinamento profissional, posterior a conclusão de curso superior ou profissionalizante, sem
vínculo empregatício no Brasil.

• A Resolução Normativa nº 38, de 28/09/99, DOU de 08/10/99, do Conselho Nacional de Imigração, dispôs sobre a vinda de estrangeiro
para realização de reportagens e/ou filmagem de fundo jornalístico, noticioso e/ou comercial.

• A Resolução Normativa nº 39, de 28/09/99, DOU de 08/10/99, do Conselho Nacional de Imigração, dispôs  sobre a concessão de visto
para ministros de confissão religiosa ou membro de instituição de vida consagrada ou confessional, e de congregação ou ordem religiosa
que venha ao País para prestação de serviços de assistência religiosa ou na condição de estudante.

• A Resolução Normativa nº 40, de 28/09/99, DOU de 08/10/99, do Conselho Nacional de Imigração, disciplinou a concessão de visto a
estrangeiros que venham estudar no Brasil no âmbito de programa de intercâmbio educacional.

• A Resolução Normativa nº 41, de 28/09/99, DOU de 08/10/99, do Conselho Nacional de Imigração, disciplinou a concessão de visto a
estrangeiro que venha ao Brasil efetuar estágio cultural.

• A Resolução Normativa nº 42, de 28/09/99, DOU de 08/10/99, do Conselho Nacional de Imigração, disciplinou a concessão de visto a
estrangeiro que venha ao País para estágio.

• A Resolução Normativa nº 43, de 28/09/99, DOU de 08/10/99, do Conselho Nacional de Imigração, disciplinou a concessão de visto a
estrangeiro que pretenda vir ao País ao abrigo de acordo de cooperação internacional.

• A Resolução Normativa nº 44, de 14/03/00, DOU de 16/03/00, do Conselho Nacional de Imigração, baixou novas instruções para
concessão de visto a estrangeiros que venham ao País para prestar serviços junto a entidades religiosas ou de assistência social.

• A Resolução Normativa nº 45, de 14/03/00, DOU de 16/03/00, do Conselho Nacional de Imigração, disciplinou a concessão de visto
permanente para estrangeiros com base em aposentadoria.

• A Portaria nº 4.817, de 29/03/00, DOU de 30/03/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, atribuiu competência às Gerências-
Executivas, em âmbito estadual, autorizarem dispensa de filiação à Previdência Social brasileira de estrangeiros em regime de
deslocamento temporário no Brasil, incluídas as respectivas prorrogações, bem como solicitarem dispensa de filiação à Previdência Social
dos países acordantes para brasileiros temporariamente prestando serviços naqueles países, conforme estabelecem os respectivos
Acordos.

• A Resolução Normativa nº 47, de 16/05/00, DOU de 22/05/00, do Conselho Nacional de Imigração, baixou novas instruções sobre a
concessão de visto a estrangeiros que venham ao País para prestar serviços junto a entidades religiosas ou de assistência social.

• A Resolução Normativa nº 46, de 16/05/00, DOU de 22/05/00, do Conselho Nacional de Imigração, baixou novas instruções sobre a
concessão de visto a tripulante de embarcações de pesca estrangeiras arrendadas por empresas brasileiras.

• A Resolução Administrativa nº 3, de 20/08/01, DOU de 31/08/01, do Conselho Nacional de Imigração, delegou novas competências à
Coordenação-Geral de Imigração do Ministério do Trabalho e Emprego.

• A Portaria nº 132, de 21/03/02, DOU de 22/03/02, do Ministério do Trabalho e Emprego, baixou instruções para a Autorização de Trabalho
a Estrangeiros. Na íntegra:

• A Resolução Normativa nº 53, de 19/07/02, DOU de 26/07/02, do Conselho Nacional de Imigração, baixou novas instruções sobre a
autorização de trabalho e concessão de visto a estrangeiros para prestar serviço de assistência técnica, por prazo máximo de 90 dias.

PRÁTICA DISCRIMINATÓRIA POR PARTE DE EMPRESA
AÇÃO JUDICIAL TRABALHISTA - DENÚNCIA

A Portaria nº 367, de 18/09/02, DOU de 19/09/02, do Ministério do Trabalho e Emprego, baixou instruções sobre à
ocorrência de prática discriminatória por parte de empresa que recuse a contratação de empregado que tenha
ingressado com ação judicial trabalhista. Na íntegra:

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único,
incisos I e II, da Constituição Federal,

considerando o direito ao livre acesso ao Poder Judiciário para a defesa de direito lesado ou sob ameaça, conforme o art. 5º,
XXXV, da Constituição Federal;

considerando o direito ao livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, conforme o art. 5º, XIII, da Constituição
Federal;

considerando ainda a competência das Delegacias Regionais do Trabalho - DRT`s para fiscalizar e combater práticas
discriminatórias no emprego e na ocupação,

resolve:

Art. 1º - Toda denúncia formalmente dirigida ao Ministério do Trabalho e Emprego, principalmente por meio da Ouvidoria/MTE,
dos Núcleos de Promoção da Igualdade de Oportunidades e Combate à Discriminação e da página do Ministério na internet,
referente à ocorrência de prática discriminatória por parte de empresa que recuse a contratação de empregado que tenha
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ingressado com ação judicial trabalhista, será encaminhada à chefia de fiscalização da respectiva Delegacia Regional do
Trabalho para apuração.

Art. 2º - À denúncia recebida nos termos do art. 1º será conferida natureza prioritária no âmbito das ações de fiscalização do
Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO JOBIM FILHO

INSS - CONTRIBUIÇÕES
PAGAMENTO COM OS BENEFÍCIOS FISCAIS DA MPNº 66/2002

A Instrução Normativa nº 82, de 17/09/02, DOU de 18/09/02, da Diretoria Colegiada do INSS, baixou novas instruções
sobre o pagamento, com os benefícios fiscais instituídos pelos artigos 20 e 21 da Medida Provisória nº 66, de 2002,
das contribuições arrecadadas pelo INSS. Na íntegra:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

• Lei nº 5.172, de 25/10/1966;
• Lei nº 8.212, de 24/071991;
• Lei nº 8.218, de 29/08/1991;
• Lei nº 9.317, de 05/12/1996;
• Lei nº 9.711, de 21/11/1998;
• Lei nº 9.779, de 19/01/1999;
• Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001;
• Medida Provisória nº 66, de 30/08/2002;
• Decreto nº 3.048, de 06/05/1999.

A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), em reunião ordinária realizada no dia
17 de setembro de 2002, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso III do art. 7º do Regimento Interno do INSS,
aprovado pela Portaria MPAS nº 3.464, de 27 de setembro de 2001.

Considerando a necessidade de regulamentação prevista no artigo 23 da MP n° 66 de 30 de agosto de 2002, resolve:

Art. 1º - Estabelecer os procedimentos a serem observados e aplicados para o pagamento, com os benefícios fiscais
instituídos pelos artigos 20 e 21 da Medida Provisória nº 66, de 2002, das contribuições arrecadadas pelo INSS.

CAPÍTULO I - DO OBJETO DO BENEFÍCIO FISCAL PREVISTO NO ART. 20 DA MP 66/2002:

PERMISSIBILIDADE E RESTRIÇÕES

Art. 2º - Os créditos, constituídos ou não, referentes a contribuições arrecadadas pelo INSS, decorrentes de fatos geradores
ocorridos até 30 de abril de 2002, poderão ser pagos, em parcela única, até 30 de setembro de 2002, em razão do disposto no
art. 20 da Medida Provisória nº 66, de 2002.

§ 1º - Na hipótese deste artigo:

I - as multas, moratórias ou de ofício, serão reduzidas em 50% (cinqüenta por cento) do percentual devido;

II - serão dispensados os juros de mora devidos até janeiro de 1999, sendo exigido esse encargo a partir do mês:

a) de fevereiro de 1999, no caso de fatos geradores ocorridos até janeiro de 1999;
b) seguinte ao da ocorrência do fato gerador, nos demais casos.

§ 2º - Os benefícios concedidos nos termos deste artigo abrangem, desde que não se encontrem em discussão por meio de
ação judicial proposta pelo contribuinte, quaisquer créditos ou contribuições arrecadadas pelo INSS, inclusive os decorrentes
da falta de recolhimento de valores retidos.

Art. 3º - O contribuinte ou o responsável poderá optar pelo pagamento integral de apenas um dos seus débitos junto ao INSS,
não lhe sendo permitido, para os débitos referentes às competências até abril de 2002, o pagamento parcial de qualquer um
deles.

Art. 4º - Para usufruir do benefício fiscal disposto no art. 20 da Medida Provisória nº 66, de 2002, o contribuinte ou o
responsável deverá:

I - desistir expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso administrativo, porventura interpostos;

II - declarar, conforme Anexo I, que o crédito objeto do pagamento não está sendo discutido em qualquer ação judicial.
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§ 1º - A desistência será formalizada em termo específico apresentado à Agência da Previdência Social (APS) ou à Unidade
Avançada de Atendimento (UAA), que o encaminhará à Gerência Executiva, devendo essa Gerência remetê-lo ao respectivo
órgão julgador, se a desistência for de recurso.

§ 2º - O termo de desistência de que trata o parágrafo anterior, devidamente homologado pela autoridade competente
responsável pelo julgamento, será anexado ao processo de débito e deverá conter o número do processo de defesa ou de
recurso.

CAPÍTULO II - DO OBJETO DO BENEFÍCIO FISCAL PREVISTO NO ART. 21 DA MP 66/2002:

PERMISSIBILIDADE E RESTRIÇÕES

Art. 5º - Os créditos referentes a contribuições arrecadadas pelo INSS, decorrentes de fatos geradores ocorridos até abril de
2002, vinculados a ações judiciais interpostas pelo contribuinte ou responsável contra a exigência de contribuição instituída ou
majorada após 1º de janeiro de 1999, podem ser pagos até 30 de setembro de 2002, em parcela única e com dispensa de
multas moratórias e punitivas, em razão do disposto no art. 21 da Medida Provisória nº 66, de 2002.

§ 1º - Na hipótese deste artigo, os juros de mora devidos serão determinados pela variação mensal da Taxa de Juros de
Longo Prazo (TJLP).

§ 2º - O benefício de que trata este artigo somente poderá ser usufruído caso o contribuinte ou o responsável pague,
integralmente, até 30 de setembro de 2002, os débitos relativos a fatos geradores vinculados às ações judiciais referidas no
caput e ocorridos desde maio de 2002 até o mês anterior ao do pagamento.

Art. 6º - No caso do art. 5º e para serem pagos nos termos do art. 21 da Medida Provisória nº 66, de 2002, os créditos ainda
não-constituídos deverão ser precedidos de Lançamento de Débito Confessado (LDC), que será encaminhado de imediato à
Procuradoria.

Art. 7º - O LDC servirá exclusivamente para a confissão do débito, constituirá um processo administrativo fiscal distinto e não
implicará a concessão dos benefícios fiscais para o pagamento desse débito confessado.

Parágrafo único. A assinatura do LDC importa confissão irretratável da dívida e constitui confissão extrajudicial, nos termos
dos arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil.

Art. 8º - É facultado ao devedor optar pelo pagamento de apenas um ou mais de um dos seus débitos para com o INSS,
desde que cada um deles seja objeto de ação judicial específica.

Parágrafo único. Sempre que o objeto da ação não se referir à totalidade do débito, far-se-á o desmembramento da parte
incontroversa.

Art. 9° - Para deferimento do benefício fiscal requerido nas condições desta Instrução Normativa, o contribuinte devedor
deverá desistir formalmente das ações que tenham por objeto as contribuições a serem pagas, renunciando a qualquer
alegação de direito em que se fundam.

§ 1º - A desistência poderá ser restrita a um determinado objeto da ação judicial, quando esta envolver mais de um objeto.

§ 2º - No caso do § 1º, o benefício fiscal será restrito à contribuição objeto da parte de que se desistiu.

§ 3º - A desistência judicial, expressa e irrevogável, será formalizada mediante petição protocolada no respectivo Cartório
Judicial, sendo anexada por cópia ao requerimento do benefício fiscal, sob pena de indeferimento deste.

Art. 10 - O pagamento, inclusive por meio de conversão de depósito judicial em renda, não implica na concessão automática
do benefício, que somente se dará após parecer conclusivo favorável da Procuradoria.

Parágrafo único. A Procuradoria poderá solicitar a manifestação da Divisão ou do Serviço de Arrecadação sobre a majoração
da contribuição, caso entenda ser necessário para emitir o parecer conclusivo.

Art. 11 - O depósito judicial convertido em renda integrará, para fins do gozo do benefício, o pagamento.

§ 1° - Caso o valor do depósito judicial seja inferior ao valor da dívida, deverá ser efetuado o complemento até 30 de setembro
de 2002.

§ 2º - O pedido de conversão em renda ao juiz da ação onde exista depósito com o objetivo de suspender a exigibilidade do
crédito, ou garantir o juízo, equivale, para os fins do gozo do benefício, ao pagamento.

Art. 12 - A extinção definitiva dos débitos com os benefícios fiscais requeridos e suas respectivas baixas somente serão
procedidas após o pagamento total do valor consolidado e o expresso deferimento administrativo da concessão do benefício.

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13 - Se o pagamento for parcial, ou o valor convertido em renda for insuficiente para quitação do débito, e, não houver
complementação até 30 de setembro de 2002, ou ainda, se houver parecer desfavorável da Procuradoria, o valor pago será
considerado, sem os benefícios previstos na Medida Provisória nº 66, prosseguindo-se na cobrança do saldo devedor
apurado.
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Art. 14 - Caso se verifique que a declaração prevista no inciso II do art. 4º não corresponde à real situação ali declarada, além
das sanções penais, civis e administrativas cabíveis, o valor pago será considerado, sem os benefícios previstos na Medida
Provisória nº 66, prosseguindo-se na cobrança do saldo devedor apurado.

Art. 15 - Aplica-se aos pagamentos previstos nesta Instrução Normativa, suplementar e subsidiariamente, as normas internas
vigentes, que com ela não se conflitem.

Art. 16 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUDITH IZABEL IZÉ VAZ / Diretora-Presidente
VALDIR MOYSÉS SIMÃO / Diretor de Arrecadação
HELDER ADENIAS DE SOUZA / Procurador-Geral
BENEDITO ADALBERTO BRUNCA / Diretor de Benefícios
SÉRGIO AUGUSTO CORRÊA DE FARIA / Diretor de Recursos Humanos
ROBERTO LUIZ LOPES / Diretor de Orçamento, Finanças e Logística

ANEXO I DA IN/INSS/DC Nº

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro, sob as penas da Lei, que os débitos objeto do pagamento nas condições estabelecidas pelo artigo 20 da Medida
Provisória nº 66, de 30 de agosto de 2002, não estão sendo discutidos judicialmente através de embargos do devedor, nem
qualquer outra ação.

A não veracidade da presente declaração implicará nas sanções penais, civis e administrativas, além do valor pago ser
considerado sem os benefícios concedidos pela referida Medida Provisória e no imediato prosseguimento da cobrança do
saldo devedor apurado.

___________________,_____de _______________de ___.

________________________________________________

Assinatura do devedor ou de seu representante legal

RESUMO - INFORMAÇÕES

COMISSÃO NACIONAL DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - CONAETI

A Portaria nº 365, de 12/09/02, DOU de 20/09/02, do Ministério do Trabalho e Emprego, instituiu a Comissão Nacional de
Erradicação do Trabalho Infantil - CONAETI. As principais atribuições são: elaborar propostas para a regulamentação das
Convenções 138 e 182 da OIT; verificar a conformidade das referidas Convenções com outros diplomas legais vigentes,
visando às adequações legislativas porventura necessárias; elaborar proposta de um Plano Nacional de Combate ao Trabalho
Infantil; propor mecanismos para o monitoramento da aplicação da Convenção 182; acompanhar a implementação das
medidas adotadas para a aplicação dos dispositivos das Convenções 138 e 182 no Brasil.

Para fazer a sua assinatura,
entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).

Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:

“fonte: sato consultoria - www.sato.adm.br”
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